
 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, GOVERNANÇA, TRANSPARÊNCIA CONTROLE

 
INDICA ÇÃ O Nº , DE 2020

(Autoria: Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle - CFGTC)

Sugere ao Secretário de Estado de
Saúde do Distrito Federal seja   
dada mais transparência aos  
contratos celebrados em caráter  
emergencial para combate à  
COVID-19. 

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do
Regimento Interno, Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Saúde do
Distrito Federal seja disponibilizada de maneria detalhada as despesas decorrentes das
compras emergenciais para enfrentamento da COVID-19 e seus efeitos, de modo a permitir a
consulta dos valores unitários dos equipamentos, materiais hospitalares e outros insumos
adquiridos, apresentando justificativas em caso de variação dos valores, quando comparados a
outras aquisições já realizadas. 

JUSTIFICAÇÃO

A pandemia de COVID-19 representa um risco à saúde pública sem precedentes na
história recente. No Distrito Federal muitas medidas vêm sendo tomadas para o combate à
expansão do vírus, assim como para mitigar seus impactos. Ações rápidas dos governantes
mostram-se fundamentais para o enfrentamento ao vírus. Nesse cenário, as compras
emergenciais, sem licitação, permitem maior agilidade para atendimento às demandas
decorrentes da pandemia, mas, por outro lado, exigem a mais ampla transparência dos gastos
públicos como forma de publicizar e demonstrar a necessária eficiência na aplicação dos
recursos.

Os contratos disponibilizados no sítio eletrônico do GDF, com informações sobre as
aquisições para enfrentamento à pandemia, não trazem o detalhamento necessário para que
possa haver acompanhamento adequado por parte dos orgãos de controle e da sociedade, por
não especificar, em todos os contratos, os itens individualmente adquiridos, assim como
também não constam as justificativas para variação de preços para um mesmo produto.
Exemplo disso, ocorreu na aquisição dos testes rápidos para a COVID-19, onde é
verificada variação de até 30% no valor unitário, sem a respectiva justificativa. 

Portanto, sugerimos ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Saúde do
Distrito Federal a disponibilização, de maneria detalhada, das despesas decorrentes das
compras emergenciais para enfrentamento da COVID-19 feitas pela Secretaria, de modo a
possibilitar a consulta dos valores unitários dos equipamentos, materiais hospitalares e outros
insumos adquiridos, com a respectiva justificativa em caso de variação substancial dos valores,
quando comparados a outras aquisições já realizadas.

Sala das Sessões, em      de               de 2020.

 

DEPUTADO DELEGA DO FERNA NDO FERNA NDES 

Presidente
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DEPUTA DO LEA NDRO GRA SS 

Vice-Presidente

 

DEPUTA DO A GA CIEL MA IA 

Membro

 

DEPUTA DO MARTINS MA CHADO   

Membro

 

DEPUTA DO ROBÉRIO NEGREIROS

Membro

 

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS  FILHO -     
Matr. 00128  , Deputado(a) Distr ital  , em 26/05/2020, às 18:12, conforme Art. 22, do Ato
do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO BATISTA FERNANDES  - Matr.    
00147, Deputado(a) Distr ital  , em 28/05/2020, às 15:39, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO ANTONIO GRASS  PEIXOTO     - Matr. 
00154, Deputado(a) Distr ital  , em 18/06/2020, às 15:12, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS  MARTINS  MACHADO - Matr. 00155     ,
Deputado(a) Distr ital   , em 18/06/2020, às 15:27, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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PROPOSIÇÃO - IND 4086/2020

 

LIDO EM: 23/06/2020

 

Brasília, 23 de junho de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
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LIDO EM: 23/06/2020

 

         Ao Setor de Protocolo Legislativo – SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes – SACP, para encaminhamento
e análise de mérito na Comissão de Educação, Saúde e Cultura (art. 69/RICLDF).

 

Lucas Kontoyanis

Assessor Especial
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